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PROJETO DE LEI N.° ﬁ 12022

“INSTITUI. A POLITICA MUNICIPAL DE
PREVENCAO E ATENDIMENTO A GRAVIDEZ
NA ADOLESCENCIA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

Art. lo - Fica instituida a Politica Municipal de Prevencio e Atendimento a Gravidez na
Adolescéncia, nos termos da presente lei.

Art. 20 - Constituem objetivos da Politica Municipal de Prevencio e Atendimento & Gravidez na
Adolescéncia:

I - A promogéo da prevengdo da gravidez precoce, através de agdes desenvolvidas nos
servigos de saide e nas escolas;

II - A orientagdo quanto aos métodos contraceptivos;

III - O atendimento psicolégico grupal e individual e a orientagdo psicossocial;

IV - Integrar a familia na discussédo sobre prevengio:

V - Estimular a pratica de atividades extracurriculares como forma de entretenimento, de
vivenciar experiéncias de solidariedade e de autoajuda; e

VI - O atendimento ambulatorial e 0 acompanhamento pré-natal.

Art. 30 - A Politica Municipal de Prevencio e Atendimento 4 Gravidez na Adolescéncia atendera
aos seguintes requisitos:

[ - Serd desenvolvida por uma equipe interdisciplinar, formada por médicos, psicélogos,
assistentes sociais, enfermeiros e educadores;

II - Deverd respeitar e seguir as diretrizes gerais previstas na legislagdo em vigor referente
aos Direitos da Crianga e do Adolescente.

Art. 40 - Poderdio ser celebrados convénios com 6rgos federais, estaduais e entidades
representativas da sociedade civil de assisténcia médica e social, para cumprimento dos objetivos
desta lei.

Art, 50 - As despesas decorrentes da aplicagdo do disposto nesta Lei correrdo por conta de dotagdo
orgamentdria especifica, prevista na lei orcamentaria anual, ficando o Poder Executivo autorizado
a abrir créditos suplementares ou especiais necessarios.
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JUSTIFICATIVA

A adolescéncia, idade compreendida, segundo a Organizagio Mundial da Saide, entre 10 e 19
anos, € uma época de varias descobertas. O pico nos niveis hormonais, por exemplo, pode levar ao
inicio da vida sexual, que pode acontecer de forma desprotegida.

E grande a parcela da populagio jovem que ignora a existéncia de métodos contraceptivos ou,
simplesmente, conhece-os, mas ndo os adota. Com isso, observa-se o aumento de doengas
sexualmente transmissiveis, além da gravidez indesejada nessa faixa etéria.

No Brasil, um em cada sete bebés ¢é filho de mée adolescente a cada hora. Um dado preocupante ¢é
o numero de bebés com mies de até 14 anos que contabilizou 19.330 nascimentos no ano de 2019,
o que significa que a cada 30 minutos, nascem 48 bebés, filhos de mies adolescentes uma menina
de 10 a 14 anos torna-se mde.

Vale salientar ainda que cerca de 30% das meninas que engravidam na adolescéncia acabam tendo
outro filho no primeiro ano pos-parto.

A gravidez na adolescéncia pode ter diversas causas. Algumas meninas relatam, inclusive, que a
gravidez foi desejada. Entretanto, independentemente das causas e desejos de cada adolescente,
fato € que a gravidez precoce ¢ um problema de saide publica, uma vez que causa riscos a saide
da mie do bebé e tem impacto socioecondmico, pois muitas das gravidas abandonam os estudos e
apresentam maior dificuldade para conseguir emprego.

A maioria dos adolescentes ndio sabe prevenir-se de forma adequada, nio compreendendo o
funcionamento de cada método, utilizando-o de maneira errénea ou, simplesmente, abandonando
seu uso por questdes pessoais.

E muitas mulheres afirmam ndo utilizar a camisinha por obje¢do do parceiro ou, ainda, por terem
um relacionamento estdvel com um tnico homem e, por isso, ndo véem necessidade do uso de
métodos anticoncepcionais. Além disso, entre os adolescentes, ¢ comum o pensamento de que
uma gestacdio nunca aconteceria com eles. Esse pensamento imaturo também contribui para a ndo
adesdo de métodos contraceptivos.

E importante destacar que, apesar de ocorrer em diferentes grupos, a gravidez na adolescéncia esta
associada diretamente com baixa renda, baixa escolaridade e pouca perspectiva de futuro.
Diversos estudos comprovam essa relagio, inclusive dados governamentais.

Muitas pessoas acreditam que o problema da gravidez na adolescéncia esta exclusivamente no fato
de muitas mies e pais nessa idade ndo apresentarem maturidade e renda suficiente para criarem
uma nova vida. Entretanto, o problema vai além dos fatores psicolégicos e econdmicos.
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A mulher grivida precocemente pode apresentar sérios problemas durante a gestagdo, inclusive
risco de morte. Entre os fatores biolégicos que merecem destaque, podemos citar os riscos de
prematuridade do bebé e baixo peso, morte pré-natal, anemia, aborto natural, pré-eclimpsia e
ecldmpsia, risco de ruptura do colo do utero e depressdo pos-parto.

Dados do Ministério da Saude mostraram um total de 274 mortes relacionadas com a gravidez em
adolescentes em 2004. Essas mortes, além das causas obstétricas, podem estar relacionadas com a
tentativa de aborto, comum em adolescentes gravidas. Além da morte das méies, observa-se que a
morte infantil ¢ maior em criangas nascidas de adolescentes com menos de 15 anos, quando
comparadas as mulheres com idade entre 25 e 29 anos.

Apesar de todos os riscos, ¢ fundamental informar que a maioria dos problemas decorrentes da
gestagdo em mulheres muito jovens poderia ser evitada com um pré- natal eficiente. Entretanto,
pesquisas descrevem que mulheres que engravidam muito novas geralmente tentam esconder a
gravidez e simplesmente nio realizam o pré-natal no momento adequado. Além disso, é comum a
tentativa de interrup¢dio da gestagdio, o que retarda ainda mais a procura por assisténcia médica
especializada.

Mediante o exposto torna-se se necessdrio uma politica municipal de combate a gravidez na
adolescéncia no municipio. Para que assim, além de poupar vidas possamos garantir que essas
meninas tenham uma perspectiva melhor de vida. Forte nesses argumentos, solicito aos senhores
vereadores e vereadoras, a aprovagio do presente Projeto de Lei.

a&hlex
hcl N2 ™

Veredadora Paré




